
 

   
 

   

 

EMENTÁRIO 

 

TJRJ concede salvo-conduto para pai de menor com doença rara 

cultivar Cannabis sativa para fins medicinais 

 

 

Os desembargadores da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro decidiram, por unanimidade, em conceder ordem em ação de 

Habeas Corpus, com pedido de liminar visando a obter salvo-conduto para poder 

cultivar Cannabis sativa para fins medicinais. 

 

A ação foi impetrada por conta do tratamento que a filha do autor (menor de três anos de idade) necessita fazer, 

pois ela sofre de Síndrome de West, doença rara e que ocasiona crises diárias de epilepsia, mas que apresenta 

melhora no quadro clínico a partir do uso do óleo extraído da Cannabis. 

 

A   relatora da ação, desembargadora Giselda Leitão Teixeira, em seu voto, ressaltou que a criança passou a 

utilizar a medicação óleo de Cannabis, conforme prescrições médicas, após sucessivos tratamentos infrutíferos 

e que, somente a partir do uso da medicação foi possível observar uma melhora em seu quadro clínico.  A 

magistrada destacou que, apesar da importação do medicamento ser autorizada pela Anvisa, o pai da menor não 

possui condições financeiras para custear o tratamento e que, após fazer cursos específicos referentes, ele tem 

condições de fabricar o extrato/óleo, para disponibilizar o medicamento.  
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Por fim, a relatora votou pela concessão da ordem para que seja expedido salvo-conduto em favor do pai da 

menor, uma vez que a negativa do mesmo representaria uma afronta ao princípio da dignidade da pessoa 

humana, já que o uso do extrato/óleo da Cannabis representou o único tratamento que trouxe uma relevante 

evolução no quadro de saúde de sua filha, garantindo-se que as autoridades encarregadas sejam impedidas de 

proceder à prisão e persecução penal pela produção artesanal e uso, conforme prescrição médica de Cannabis 

sativa, vedando-se ainda a apreensão ou destruição das plantas em questão cultivadas para fins de tratamento 

da menor. 

 

Este processo integra o Ementário Criminal nº 9, disponível no Portal do Conhecimento do TJRJ. Clique neste 

link para acessar o documento. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Lei Municipal nº 7.562, de 27 de setembro de 2022 - Torna obrigatória a exibição de vídeos educativos 

antidrogas nas aberturas de shows e eventos culturais no Município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.565, de 27 de setembro de 2022 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de clínicas e 

hospitais veterinários privados a exibirem tabela de preços dos serviços prestados, na forma que menciona. 

 

Decreto Municipal nº 51.427, de 27 de setembro de 2022 - Altera o Decreto Rio nº 50.797, de 13 de 

maio de 2022, que dispõe sobre a regulamentação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 

 

Decreto Municipal nº 51.426, de 26 de setembro de 2022 - Altera o Decreto n° 14.331, de 7 de 

novembro de 1995 e dá outras providências. 

 

Fonte: D. O. Rio 

 

Lei Complementar Federal nº 196, de 24 de agosto de 2022 - Altera a Lei Complementar nº 130, de 

17 de abril de 2009 (Lei do Sistema Nacional de Crédito Cooperativo), para incluir as confederações de serviço 

constituídas por cooperativas centrais de crédito entre as instituições integrantes do Sistema Nacional de Crédito 
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Cooperativo e entre as instituições a serem autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; e dá outras 

providências. 

 

Decreto Federal nº 11.211, de 26 de setembro de 2022 - Altera o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 

2019, quanto ao limite de candidatos aprovados em concursos públicos com duas etapas e à prorrogação de 

validade do concurso. 

 

Decreto Federal nº 11.210, de 26 de setembro de 2022 - Altera o Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, para dispor sobre os critérios para 

concessão de parcelamento do preço público da outorga do serviço de radiodifusão. 

 

Decreto Federal nº 11.208, de 26 de setembro de 2022 - Dispõe sobre o Sistema Nacional de Gestão 

de Informações Territoriais e sobre o Cadastro Imobiliário Brasileiro e regula o compartilhamento de dados 

relativos a bens imóveis. 

 

Decreto Federal nº 11.205, de 26 de setembro de 2022 - Institui o Programa de Estímulo à 

Conformidade Normativa Trabalhista - Governo Mais Legal - Trabalhista no âmbito do Ministério do Trabalho e 

Previdência. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0000883-49.2019.8.19.0042  

Relª:  Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira  

j. 20.09.2022 e p. 21.09.2022  

 

Consumidor. Empréstimo. Fraude na contratação. Fortuito interno. Devolução de valores. Dano moral. Pede a 

autora reconhecimento de inexistência de relação contratual com o réu e devolução de valores, além de 

indenização por danos morais. A sentença confirma a decisão que concedeu a tutela de urgência e declara a 

nulidade do contrato de empréstimo de nº 583834755, bem como a inexistência das dívidas a ele relacionadas. 

Condena o réu a restituir à autora todos os valores descontados de seu benefício previdenciário, bem como ao 

pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00. Registra, contudo, que a autora deverá 

restituir ao réu a quantia creditada em sua conta, evitando-se, assim, o seu enriquecimento ilícito. Tal valor poderá 

ser abatido do total da condenação imposta ao banco. E finalmente, deverá o réu arcar com as custas e demais 

despesas processuais, além de honorários advocatícios, que foram fixados em 10% do valor da condenação. 

Apelo do réu. Falha na prestação do serviço configurada. Ato praticado por terceiro falsário. Fortuito interno. 
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Incidência da Súmula 479 do STJ. Perícia conclusiva que confirma a fraude na contratação entabulada entre as 

partes. Devolução de valores mantida. Dano moral configurado e mantido no valor originário de R$ 5.000,00, já 

que a autora teve subtraídos de seu salário valores indevidos decorrentes de negociação fraudulenta. Verbas de 

caráter alimentar. Recurso desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Município de Nova Iguaçu e Sindicato dos Enfermeiros do Rio chegam a acordo sobre greve 

 

TJRJ convoca interessados para Semana Nacional de Conciliação, em novembro 

 

Justiça rejeita pedido de revogação de prisão da delegada Adriana Belém 

 

Acusada de envenenar enteados tem audiência marcada para dia 30 de setembro 

 

Justiça nega indenização a youtubers ligados à prática de airsoft 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ aplica pena pecuniária a indivíduo que mantinha animais silvestres em cativeiro 

 

Tecnologia será tema de debate na Associação Comercial do Rio de Janeiro 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro suspende ação que utiliza provas ilícitas para cobrar tributos do ex-presidente Lula 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004E9B1A8676609B5B937BABDC629146A1FC51259644524&data=05%7C01%7C%7Cfbf50bf9d45c4a80340208da9c06ea08%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637993850752752597%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=GdOVQXQ6%2FreMEDDtPX8nTyZHEIPfGB44MsgtORI8I%2Fo%3D&reserved=0
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O ministro Gilmar Mendes suspendeu ação cautelar em que a Procuradoria da Fazenda Nacional busca 

assegurar o pagamento de tributos pelo ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Ao conceder liminar na 

Reclamação (RCL) 56018, o ministro verificou que a ação fiscal em curso na Justiça Federal de São Paulo 

aproveitou provas ilícitas produzidas perante a 13ª Vara Federal de Curitiba. 

 

No STF, a defesa de Lula questiona decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que manteve o 

curso do processo na Justiça Federal. Narra que o então juiz Sérgio Moro compartilhou provas produzidas pela 

Lava Jato com a Receita Federal e, com base nelas, o órgão concluiu que haveria a utilização da estrutura e dos 

funcionários do Instituto Lula em fins diversos do previsto em estatuto. À época da propositura da demanda, o 

crédito tributário a ser cobrado alcançaria o montante de R$ 15 milhões. 

 

Mas, segundo destaca, a Segunda Turma do STF reconheceu a suspeição do então juiz Sérgio Moro na condução 

de processo criminal (caso “triplex do Guarujá") contra Lula e, como consequência, anulou todas as provas 

produzidas no âmbito da ação penal. 

 

Público e notório 

 

O ministro Gilmar Mendes considerou plausíveis as alegações trazidas na RCL 56018. Ele afirmou ser “público e 

notório” que a Segunda Turma do STF, 23/3/2021, ao julgar o Habeas Corpus (HC) 164493, reconheceu a 

suspeição de Sérgio Moro para conduzir a ação penal contra Lula e anulou todos os atos decisórios, inclusive na 

fase investigatória. 

 

Segundo Mendes, no direito brasileiro, a qualidade e a higidez da prova são pressuposto para seu aproveitamento 

em qualquer procedimento instaurado em desfavor do cidadão. Essa regra, por sua vez, não se restringe ao 

âmbito do Poder Judiciário, também se estendendo a procedimentos administrativos instaurados por órgãos de 

controle ou de fiscalização, como a Receita Federal. 

 

O relator também verificou a urgência para a concessão da liminar, diante do risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Além disso, conforme demonstrado na petição inicial, a existência da ação cautelar tem sido 

utilizada em peças de propaganda em desfavor de Lula, candidato à Presidência da República. 

 

Anormalidade 

 

Por fim, Mendes apontou que um dos procuradores da Fazenda da Fazenda Nacional responsáveis pela 

condução do caso protocolou manifestação na ação cautelar afirmando que o STF não teria inocentado Lula, pois 

a Corte não tratou do mérito da condenação. Tal manifestação, para o ministro, ostenta anormalidade “e certa 

coloração ideológica”, pois, diante da ausência de sentença condenatória penal, qualquer cidadão conserva o 

estado de inocência. 

 



 

   
 

“Os autos trazem indícios claros de que agentes públicos estão se valendo de expediente flagrantemente ilegal, 

com claro prejuízo ao patrimônio jurídico do reclamante, e evidente repercussão no processo eleitoral”, concluiu. 

 

Além da ação cautelar na Justiça Federal, a liminar suspende, até o julgamento definitivo da reclamação, os 

procedimentos fiscais a cargo da Receita Federal que decorram do compartilhamento das provas ilícitas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Destruição de provas leva 2ª Turma a trancar ação penal 

 

A Segunda Turma determinou o trancamento de ação penal contra um comerciante carioca denunciado pela 

venda de isqueiros impróprios para uso, em razão da destruição dos produtos após a apreensão. Por 

unanimidade, no julgamento do Habeas Corpus (HC 214908), nesta terça-feira (27), o colegiado concluiu que 

essa circunstância impossibilita o controle da validade da prova produzida, tanto para a admissão da acusação 

quanto para o exercício do direito de defesa ou o julgamento da ação penal. 

 

Selos 

 

De acordo com os autos, em abril de 2018, foram apreendidos no estabelecimento comercial, no centro do Rio 

de Janeiro (RJ), 280 isqueiros com selos supostamente falsos do Inmetro. No HC, a defesa do comerciante 

sustentou que os laudos periciais não descreveram qual seria a alegada falsidade do selo e não esclareceram 

como os isqueiros poderiam trazer danos aos consumidores. Afirmou, ainda, que os produtos teriam sido 

destruídos, o que inviabilizaria a contraprova. 

 

Em 15/9, o relator, ministro Gilmar Mendes, concedeu a liminar para suspender o trâmite da ação penal. 

 

Cadeia de custódia 

 

No julgamento do caso pelo colegiado, o relator observou que nenhum dos laudos aponta quais evidências 

indicariam a falsidade dos selos de segurança. Além disso, a destruição dos produtos viola o artigo 170 do Código 

de Processo Penal, que estabelece que os peritos devem guardar material suficiente para a eventualidade de 

nova perícia, e descumpre as etapas de manutenção da cadeia de custódia da prova. 

 

Ele ressaltou, ainda, que a defesa apresentou cópia da nota fiscal e do registro do Inmetro da empresa 

revendedora dos isqueiros, o que, a seu ver, é um importante elemento negativo de autoria e materialidade, 

reforçando a ausência de justa causa para instauração da ação penal. 

  

Leia a notícia no site 

 

Gratificação por dedicação exclusiva na Procuradoria-Geral do ES é válida, decide STF 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=494885&ori=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D494847%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C68ae4cf3353044baf18208daa12fdb9a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637999524179623436%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=8E0R8MLTLa1XPwpr28IYgFheyfyK91D2I0LxcvoqBlM%3D&reserved=0


 

   
 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de gratificação instituída para compensar a opção pelo 

Regime de Dedicação Exclusiva (RDE) dos procuradores do Estado do Espírito Santo. Por unanimidade, na 

sessão virtual encerrada em 13/9, o Plenário julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6784 pelo procurador-geral da República, Augusto Aras. 

 

Os dispositivos da Lei Complementar (LC) estadual 88/1996, acrescentados pela LC estadual 897/2018, preveem 

o pagamento da gratificação de 30% do subsídio aos procuradores optantes pelo regime. Nesse caso, a jornada 

de trabalho é de 40 horas semanais, e os procuradores não podem exercer atividade advocatícia, administrativa 

ou judicial nem de assessoria e consultoria fora das atribuições institucionais, exceto o magistério. 

 

Direitos de servidores 

 

O colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Edson Fachin, no sentido de que a gratificação foi instituída 

para remunerar o aumento da carga horária dos procuradores e tem caráter temporário. 

 

O ministro lembrou que a Corte já tratou do tema na ADI 4941, quando assentou que o servidor público que 

exerce funções extraordinárias ou trabalha em condições diferenciadas pode receber parcela remuneratória além 

do subsídio. Em seu voto nesse julgamento, Fachin considerou impossível afastar, em relação aos agentes 

públicos remunerados por subsídio, os direitos inerentes aos trabalhadores de modo geral e que são 

expressamente aplicáveis aos demais servidores, como 13º salário, adicional noturno e horas extras, além de 

parcelas de natureza indenizatória. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida leis de mais três estados sobre poder requisitório da Defensoria Pública 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, declarou a constitucionalidade de dispositivos legais dos 

Estados de Mato Grosso, do Piauí e de Pernambuco que autorizam as Defensorias Públicas locais a requisitar 

documentos e informações de autoridades e agentes públicos. A decisão foi tomada no julgamento das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6860, 6861 e 6863. 

 

As ações foram ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra dispositivos das Leis 

Complementares estaduais 146/2003 (Mato Grosso), 59/2005 (Piauí) e 20/1998 (Pernambuco). Segundo a PGR, 

as normas atribuiriam aos defensores públicos prerrogativa que advogados privados não têm. 

 

Acesso à Justiça 

 

Para o relator das ações, ministro Nunes Marques, o poder de requisição não viola princípios constitucionais 

como o da isonomia e da paridade de armas, como alegava a PGR, mas lhes dá maior concretude. O ministro 
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ressaltou que a Defensoria Pública atua em favor de pessoas carentes que, sem o apoio e a assistência da 

instituição, não teriam tido conhecimento ou condições para obter acesso a documentos e informações. 

 

Ele lembrou que, no julgamento da ADI 6852, o Supremo já declarou a constitucionalidade da prerrogativa, 

considerada “verdadeira expressão dos princípios da isonomia e do acesso à Justiça”. Segundo o relator, a 

expansão do papel e da missão da Defensoria, reconhecida pelo STF, a distancia expressamente da advocacia 

privada, aproximando-a do tratamento conferido ao Ministério Público. 

 

A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada em 13/9. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma mantém condenação de Anthony Garotinho por compra de votos 

 

A Segunda Turma manteve a condenação do ex-governador do Estado do Rio de Janeiro, Anthony Garotinho, 

por compra de votos nas eleições de 2016 em Campos dos Goytacazes (RJ). A decisão, unânime, se deu na 

sessão virtual finalizada em 23/9, no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1343875. 

 

Garotinho foi condenado pelo Tribunal Regional Eleitoral local (TRE-RJ), por integrar associação criminosa 

voltada à prática de corrupção eleitoral por meio da distribuição de cheques-cidadão, programa de assistência 

social mantido pela prefeitura de Campos durante a campanha municipal de 2016. 

 

O relator do ARE, ministro Ricardo Lewandowski, havia determinado a anulação da sentença condenatória de 

Thiago Ferrugem, investigado pelos mesmos fatos (Operação Chequinho). Em julho, o ministro indeferiu o pedido 

de extensão dessa decisão a Garotinho. 

 

Em agravo regimental, a defesa do ex-governador alegava que as duas condenações se basearam em provas 

obtidas em busca e apreensão na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social. Como o relator 

considerou ilegais as provas extraídas dos computadores da secretaria, por falta de perícia, os advogados pediam 

a nulidade da ação penal também em relação a Garotinho, nos mesmos termos da decisão relativa a Ferrugem. 

 

Requisitos 

 

Segundo o ministro Ricardo Lewandowski, porém, o pedido de extensão só pode ser acolhido em relação a 

pessoas que integrem o mesmo processo. Também é necessária a demonstração da identidade entre a situação 

dos envolvidos. 

 

No caso, o relator apontou que Garotinho não figurou como acusado na mesma ação penal que Ferrugem e foi 

condenado por outros crimes (supressão de documento e coação no curso do processo) com base, também, em 
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outros elementos de prova. Salientou, ainda, que não é possível analisar processos criminais distintos nesse tipo 

de recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém sistema de rateio orçamentário adotado por Mato Grosso do Sul 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o sistema de rateio de despesas orçamentárias na administração 

pública de Mato Grosso do Sul não viola a regra constitucional que exige a aplicação de percentuais mínimos em 

saúde e educação. Segundo a maioria do Plenário, a mera apropriação das despesas com atividades-meio pelos 

órgãos prestadores dos serviços de saúde e de educação (atividades-fim), prevista no sistema, não permite que 

elas sejam consideradas no cálculo: devem ser levados em conta apenas os custos nessas áreas contemplados 

pela legislação nacional. 

 

Em julgamento encerrado em 16/9, o Plenário, por maioria de votos, julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado pela Procuradoria-Geral da República na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3320. Entre outros 

pontos, a PGR alegava que a lei permitiria a aplicação de recursos destinados exclusivamente à saúde pública 

em outras atividades do estado, suprimindo do setor parcela considerável de investimentos. 

 

Procedimentos inovadores 

 

No voto que prevaleceu no julgamento, o relator, ministro Nunes Marques, observou que a Lei estadual 

2.261/2001 adotou o sistema de rateio de despesas e de apropriação de custos no âmbito do Poder Executivo. 

Os serviços de arrecadação, suporte técnico-administrativo e gestão do aparelho estatal são considerados 

atividades-meio, enquanto os serviços prestados diretamente à sociedade são tidos como atividades-fim. 

“Mediante o rateio, os recursos vinculados aos órgãos da área-meio são posteriormente atribuídos aos da área-

fim via transposição, remanejamento ou transferência, na forma do artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal 

e na proporção dos gastos efetuados", explicou. 

 

Em seu entendimento, esse sistema busca garantir o cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal 

e da Constituição Federal. "É preciso conferir aos estados certa margem de discricionariedade para instituírem 

procedimentos inovadores, observadas as balizas constitucionais", afirmou. 

 

Percentual mínimo 

 

Em relação à destinação das despesas a serem computadas para verificar se o percentual mínimo em saúde e 

educação foi atingido, o ministro entendeu que a sistemática de rateio, por si só, não viola a regra de aplicação 

mínima de receitas. Isso porque a legislação nacional (Lei 9.394/1996, relativamente às despesas de educação, 

e Lei Complementar 141/2012, no tocante às despesas de saúde) deve ser observada para o cumprimento do 

percentual. 
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Por outro lado, o relator observou que não consta da Lei estadual 2.261/2001 que as despesas com atividades-

meio serão abrangidas pelo conceito de ação e serviço público de saúde. Na verdade, a norma somente 

determina que elas sejam apropriadas pelo órgão que realiza a atividade-fim, o que não significa que as despesas 

correspondentes devam ser levadas em conta no cômputo da utilização mínima definida no texto constitucional 

 

No entanto, em seu voto, Nunes Marques considerou necessário assentar que apenas os custos contemplados 

pela legislação nacional devem ser considerados no cômputo da aplicação mínima de recursos. 

 

Os ministros Dias Toffoli, Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Luiz Fux e André Mendonça acompanharam o 

relator, formando a maioria. 

 

Separação dos Poderes 

 

O ministro Edson Fachin foi o primeiro a divergir, ao votar pela procedência do pedido. No seu entendimento, a 

lei desrespeita a separação dos poderes, ao permitir "aprovação prévia, geral e abstrata" das transferências de 

recursos pelo Executivo sem autorização ou fiscalização do Legislativo. Também fere o princípio da 

especialidade, segundo o qual as receitas devem aparecer no orçamento de maneira discriminada, e as regras 

que disciplinam o financiamento e a gestão dos recursos vinculados ao direito fundamental à saúde. 

 

Acompanharam a divergência, integrando a corrente vencida, as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber e os 

ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Cidadania questiona fim da isenção fiscal de petróleo e derivados na Zona Franca de Manaus 

 

PGR pede que STF regulamente expropriação de locais que exploram trabalho análogo à 

escravidão 

 

STF recebe queixa-crime do ministro Roberto Barroso contra Magno Malta por calúnia 

 

Fonte: STF 
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Ocultar droga na região pélvica para entrar em presídio não agrava culpabilidade, diz Sexta 

Turma 

 

A Sexta Turma, por unanimidade, excluiu a avaliação negativa da culpabilidade e aplicou a redução de pena 

correspondente ao tráfico privilegiado no caso de uma mulher que tentou ingressar em presídio com drogas 

escondidas na região pélvica. Para o colegiado, esse modus operandi é uma das formas mais comuns utilizadas 

para levar drogas ao interior de presídios e não demonstra maior grau de reprovabilidade. 

 

Com esse entendimento, a turma deu provimento ao recurso especial da acusada, que foi presa ao tentar 

ingressar na prisão com 45g de maconha e 44g de cocaína. O juízo de primeiro grau condenou-a por tráfico, 

aplicando a causa de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso III, da Lei 11.343/2006 e avaliando 

negativamente a culpabilidade (artigo 59 do Código Penal), sob o argumento de que, ao tentar burlar a segurança 

do presídio com as drogas escondidas na região pélvica, ela teria revelado uma conduta altamente reprovável. 

 

O Tribunal de Justiça do Acre negou o pedido da defesa para aplicar a causa de diminuição de pena descrita 

no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei de Drogas – o chamado tráfico privilegiado –, sob o fundamento de que a 

acusada não preencheria todas as exigências previstas na lei, pois suas declarações em juízo permitiriam concluir 

que se dedicava a atividades criminosas. 

 

No STJ, a defesa alegou bis in idem na fundamentação utilizada para negativar a circunstância judicial da 

culpabilidade e para aplicar a causa de aumento de pena. Sustentou, ainda, estar caracterizado o tráfico 

privilegiado, pedindo a adoção do redutor de pena na fração máxima, de dois terços. 

 

Drogas na região pélvica não se confundem com ingresso de entorpecentes na prisão 

 

A relatora do recurso, ministra Laurita Vaz, observou que o fato de estarem as drogas escondidas na região 

pélvica da acusada não se confunde com o ingresso de entorpecentes no presídio, que é a elementar da causa 

de aumento do artigo 40, inciso III, da Lei de Drogas. Por isso, não reconheceu o bis in idem. 

 

Segundo a ministra, a forma de ocultação da droga somente justificaria a adoção de fração maior se a acusada 

tivesse utilizado meio atípico para driblar a fiscalização. Contudo, a ocultação na região pélvica é o meio 

comumente utilizado por mulheres para entrar com entorpecentes em presídio, tanto que, como é de 

conhecimento notório, é realizada a revista íntima, antes do seu ingresso nas instalações em que se encontram 

os detentos. 

 

Mera notícia de outros crimes não autoriza afastamento da minorante 

 

Laurita Vaz também apontou que não foi produzida nenhuma prova concreta de que houvesse atividade criminosa 

anterior. "Por uma interpretação extensiva do artigo 197 do Código de Processo Penal, as afirmações da ré, em 



 

   
 

seu interrogatório, no sentido de que já ingressara com drogas na unidade prisional outras vezes, para quitar 

débitos contraídos por seu cônjuge na prisão, não são suficientes, por si sós, para caracterizar a habitualidade 

criminosa", declarou a relatora. 

 

A ministra lembrou que, nos termos da jurisprudência do STJ, alinhada ao entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, nem mesmo ações penais em curso ou condenações não definitivas autorizam concluir pela dedicação 

a atividades criminosas, para fins de afastamento do tráfico privilegiado. Diante disso, a relatora afirmou que a 

mera notícia da prática de outros crimes não pode levar ao afastamento da minorante. 

 

Quantidade e natureza da droga, por si, não excluem o redutor especial 

 

A magistrada ressaltou ainda que, conforme entendimento da Terceira Seção, no julgamento do HC 

725.534,  somente a quantidade e a natureza da droga apreendida não permitem afastar a aplicação do redutor 

especial. Entretanto, foi ressalvada a possibilidade de valoração de tais elementos, tanto para a fixação da pena-

base quanto para a modulação da causa de diminuição prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006. 

 

"No entanto, no caso em análise, a quantidade de entorpecentes apreendidos em poder da acusada não justifica 

qualquer modulação da minorante, pois não extrapola aquelas circunstâncias comuns ao delito de tráfico. Desse 

modo, entendo cabível a aplicação do redutor no patamar máximo, pois não foram indicadas outras circunstâncias 

aptas a justificar a fixação de outra fração", concluiu Laurita Vaz ao dar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

É admissível a partilha de direitos possessórios sobre imóveis que não estão devidamente 

escriturados 

 

A Terceira Turma, por unanimidade, consolidou o entendimento de que é admissível, em ação de inventário, a 

partilha de direitos possessórios sobre bens imóveis alegadamente pertencentes à pessoa falecida e que não se 

encontram devidamente escriturados. 

 

Para o colegiado, o acervo partilhável em razão do falecimento do autor da herança não é composto somente de 

propriedades formalmente constituídas. Os ministros afirmaram que existem bens e direitos com indiscutível 

expressão econômica que, por vícios de diferentes naturezas, não se encontram legalmente regularizados ou 

formalmente constituídos sob a titularidade do falecido. 

 

Com base nesse entendimento, a turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que 

negou o pedido de uma viúva e de suas filhas para incluir, no inventário, uma motocicleta e os direitos 

possessórios sobre 92 hectares de terras no município de Teófilo Otoni (MG) – alegadamente herdados dos 

ascendentes do falecido. 
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Segundo o TJMG, a prévia regularização dos bens por vias ordinárias seria imprescindível para que eles fossem 

inventariados e, por isso, não seria admitida a partilha de direitos possessórios. 

 

Existe autonomia entre o direito de posse e o direito de propriedade 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, ressaltou que a questão em debate no caso não diz respeito à 

partilha dos direitos de propriedade dos bens do falecido, mas à possibilidade de serem partilhados apenas os 

direitos possessórios que supostamente eram de titularidade do autor da herança. 

 

A magistrada afirmou que o rol de bens adquiridos pelo autor da herança em vida era composto por propriedades 

formalmente constituídas e por bens que não estavam devidamente regularizados. 

 

Para a relatora, se a ausência de escrituração e de regularização do imóvel que se pretende partilhar não decorre 

de má-fé dos possuidores – como sonegação de tributos e ocultação de bens –, mas, sim, de causas distintas – 

como a hipossuficiência econômica ou jurídica das partes para dar continuidade aos trâmites legais –, os titulares 

dos direitos possessórios devem receber a tutela jurisdicional. 

 

Segundo a ministra, "reconhece-se, pois, a autonomia existente entre o direito de propriedade e o direito de 

posse, bem como a expressão econômica do direito possessório como objeto lícito de possível partilha pelos 

herdeiros, sem que haja reflexo direto nas eventuais discussões relacionadas à propriedade formal do bem". 

 

TJMG não examinou legalidade do direito possessório e qualidade da posse 

 

De acordo com Nancy Andrighi, ao admitir apenas a partilha de bens escriturados, e não de direitos possessórios 

sobre imóveis, o acórdão do TJMG violou o artigo 1.206 do Código Civil e o artigo 620, inciso IV, alínea "g", do 

Código de Processo Civil – dispositivos que reconhecem a existência de direitos possessórios e, 

consequentemente, a possibilidade de eles serem objeto de partilha no inventário. 

 

A relatora apontou que o tribunal de origem não examinou aspectos como a existência efetiva dos direitos 

possessórios e a qualidade da posse alegadamente exercida pelo autor da herança, indispensáveis para a 

configuração de um direito possessório suscetível de partilha. 

 

Além disso, a ministra afirmou que deve ser resolvida, em caráter particular e imediato, a questão que diz respeito 

somente à sucessão, adiando a um segundo e oportuno momento as eventuais discussões acerca da 

regularidade e da formalização da propriedade sobre o imóvel. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, Nancy Andrighi determinou que fosse dado regular prosseguimento à 

ação de inventário e que fosse apurada a existência dos requisitos configuradores do alegado direito possessório 

suscetível de partilha entre os herdeiros. 
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Caso Henry Borel: Quinta Turma mantém revogação de prisão de Monique Medeiros e nega 

liberdade a Dr. Jairinho 

 

A Quinta Turma manteve a decisão monocrática do relator, ministro João Otávio de Noronha, que revogou a 

prisão preventiva de Monique Medeiros, acusada pela morte de seu filho, Henry Borel. No mesmo julgamento, o 

colegiado negou o pedido de extensão do benefício ao corréu Jairo Souza Santos Júnior, conhecido como Dr. 

Jairinho, que permanecerá preso. 

 

Ambos são acusados pela morte da criança, ocorrida no Rio de Janeiro em março de 2021. 

 

Ao negar recursos do Ministério Público Federal (MPF) e do Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) contra 

a libertação de Monique Medeiros, a turma considerou que, em relação a ela, não estão mais presentes os 

requisitos para a manutenção da prisão preventiva. 

 

Por outro lado, ao indeferir o recurso de Dr. Jairinho, o colegiado entendeu que o réu – acusado de participação 

ativa no crime – não está na mesma situação processual da mãe de Henry Borel – denunciada por crime omissivo. 

 

Prisão preventiva não pode ser mantida apenas com base na gravidade genérica do delito 

 

Por meio de agravos regimentais, o MPF e o MPRJ argumentaram que a soltura de Monique Medeiros poderia 

colocar em risco a instrução do processo, já que ela foi acusada de ameaçar testemunhas e de desobedecer a 

outras medidas cautelares estabelecidas pela Justiça. 

 

O ministro Noronha apontou que, em razão da natureza excepcional da prisão preventiva, a adoção dessa medida 

mais grave exige, além de fundamentação concreta e do respeito aos requisitos ao artigo 312 do Código de 

Processo Penal, a demonstração de que as medidas alternativas estabelecidas no artigo 319 do CPP são 

insuficientes para assegurar a paz social, a instrução criminal e a aplicação da lei penal. 

 

"Não se pode decretar a prisão preventiva baseada apenas na gravidade genérica do delito, no clamor público, 

na comoção social, sem a descrição de circunstâncias concretas que justifiquem a medida extrema", completou 

o relator. 

 

Segundo Noronha, com o fim da instrução processual, não estão mais presentes fundamentos concretos que 

justifiquem a prisão preventiva, cabendo agora às instâncias ordinárias decidir sobre a autoria do crime. 

 

Soltura fundamentada em razões subjetivas não pode ser estendida a corréu 
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Em outro recurso dirigido à Quinta Turma, a defesa de Dr. Jairinho sustentou que o benefício concedido a Monique 

Medeiros deveria ser estendido a ele, em razão da similaridade fática e processual prevista no artigo 580 do CPP. 

 

Para João Otávio de Noronha, contudo, quando a revogação da prisão preventiva está baseada em fundamentos 

essencialmente subjetivos, como no caso dos autos, a concessão de benefício em favor de um réu não é 

extensível aos demais. 

 

"Não se encontrando a parte requerente em situação processual idêntica à de corréu beneficiado, não há direito 

à extensão dos efeitos da concessão da ordem, nos termos do artigo 580 do CPP", concluiu o ministro. 
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Ausência não justificada de testemunhas e de perícia sobre assinatura invalidam testamento 

de próprio punho 

 

A Terceira Turma estabeleceu os critérios essenciais para reconhecimento, abertura, registro e cumprimento de 

testamento escrito de próprio punho. Entre os elementos destacados, estão a leitura e a assinatura do documento 

na presença de testemunhas – ou a declaração de circunstâncias excepcionais que justifiquem a sua ausência – 

e a aferição técnica da veracidade da assinatura atribuída à testadora. 

 

No julgamento, o colegiado fez uma distinção entre os chamados vícios formais, relacionados a aspectos externos 

do testamento particular – e, portanto, passíveis de serem superados –, e os vícios formais-materiais, os quais 

não se limitam à forma do ato, mas contaminam o seu conteúdo e o invalidam. 

 

O caso em análise começou quando os irmãos da autora da herança ajuizaram ação para reconhecimento da 

validade do testamento, a qual foi julgada procedente, apesar de controvérsias sobre a assinatura. Alegando a 

existência de diversos vícios, uma das irmãs, excluída da partilha dos bens, apelou ao Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais (TJMG), mas teve o recurso negado sob o argumento de que o juiz poderia mitigar um possível 

excesso de rigor formal, desde que fosse assegurada a última vontade da testadora. 

 

Segundo o acórdão, a médica que acompanhou o tratamento da autora da herança atestou as suas condições 

mentais, e uma outra pessoa confirmou sua vontade de testar, reconhecendo tanto a assinatura como a grafia no 

documento. 

 

Flexibilização de exigências legais não alcança testamento sem assinatura 

 

Ao analisar o recurso especial, a relatora, ministra Nancy Andrighi, ponderou que a jurisprudência do STJ estimula 

a flexibilização das exigências para validação do testamento, buscando o equilíbrio entre o cumprimento das 

formalidades indispensáveis e o abrandamento de outras, de maneira que seja respeitada a última vontade do 

falecido. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/27092022-Caso-Henry-Borel-Quinta-Turma-mantem-revogacao-de-prisao-de-Monique-Medeiros-e-nega-liberdade-a-Dr--Jairinho.aspx


 

   
 

 

Nesse sentido, apontou, vícios puramente formais seriam superáveis quando não houvesse dúvidas quanto à 

vontade do testador. Como exemplo, ela citou o REsp 701.917, em que foi reconhecida a legitimidade de um 

testamento particular sem o número mínimo de testemunhas, tendo em vista que não houve contestação quanto 

à veracidade do seu conteúdo. 

 

Por outro lado, explicou a ministra, a corte não flexibilizou a exigência legal nos casos de testamentos sem a 

assinatura do próprio testador, pois isso causaria "fundada dúvida acerca da higidez da manifestação de vontade 

ali expressa" (REsp 1.618.754). Esse é um exemplo de vício formal-material, que atinge diretamente a essência 

do ato, inviabilizando o reconhecimento de sua validade. 

 

Prova pericial seria instrumento ideal para comprovar assinatura em casos litigiosos 

 

No caso dos autos, a magistrada destacou que o documento teria sido escrito de próprio punho pela autora da 

herança, sem a leitura perante testemunhas – até porque não havia nenhuma presente –, desobedecendo o que 

prescreve o parágrafo 1º do artigo 1.876 do Código Civil. A relatora também lembrou que o instrumento alternativo 

para suprir a falta de testemunhas – a declaração, na cédula testamentária, de circunstâncias excepcionais que 

justificassem essa ausência – não foi utilizado.  

 

Nancy Andrighi apontou, ainda, que não houve apuração adequada sobre a veracidade da assinatura e que o 

TJMG se contentou com os depoimentos da médica, responsável por atestar a capacidade civil da responsável 

pela herança, sem fazer menção ao testamento; e da pessoa que declarou conhecer a vontade de testar e 

reconhecer a assinatura e a grafia da falecida no testamento. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, a relatora declarou que seria imprescindível, no mínimo, que não 

houvesse dúvida acerca da veracidade da assinatura da testadora, mediante produção de prova pericial – a qual, 

para ela, não é incompatível com procedimentos que começaram como jurisdição voluntária e depois se tornaram 

litigiosos, em razão de desacordo entre as partes. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mesmo sem penhora na execução fiscal, crédito tributário tem preferência na arrematação 

de bem do devedor 

 

Em julgamento de embargos de divergência, a Corte Especial estabeleceu que a Fazenda Pública tem preferência 

para habilitar seu crédito na arrematação levada a efeito em processo executivo movido por terceiro, 

independentemente da existência de penhora na execução fiscal. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/27092022-Ausencia-nao-justificada-de-testemunhas-e-de-pericia-sobre-assinatura-invalidam-testamento-de-proprio-punho.aspx


 

   
 

Por unanimidade, os ministros entenderam que, não havendo penhora na execução fiscal, garante-se o exercício 

do direito do credor privilegiado mediante a reserva da totalidade (ou de parte) do produto da arrematação do 

bem do devedor ocorrida na execução de terceiros. 

 

Com o julgamento, o colegiado pacificou entendimentos divergentes entre a Primeira e a Quarta Turmas e deu 

provimento aos embargos de divergência interpostos pelo Estado de Santa Catarina contra acórdão da Primeira 

Turma que considerou necessário haver pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem para ser instaurado o 

concurso de preferências. 

 

Em seu recurso, o embargante apontou julgado da Quarta Turma segundo o qual a Fazenda Pública deve receber 

de forma preferencial, sem concorrer com credor quirografário do devedor em comum, independentemente de o 

crédito tributário estar ou não garantido por penhora nos autos da respectiva execução fiscal (AgInt no REsp 

1.328.688). 

 

Ordem de preferência na satisfação do crédito 

 

O relator na Corte Especial, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o concurso universal – concorrência 

creditícia que incide sobre todo o patrimônio – não se confunde com o concurso singular de credores, quando 

mais de um credor requer o produto proveniente de um bem específico do devedor. 

 

O magistrado acrescentou que, no caso analisado, o Estado de Santa Catarina possui crédito tributário que é 

objeto de execução fiscal, motivo pelo qual pleiteia a preferência frente aos demais credores da sociedade 

executada em concurso singular. 

 

Salomão destacou que tanto o Código Civil (de 1916 e de 2002) quanto o Código de Processo Civil (de 1973 e 

de 2015) conferem primazia às preferências creditícias fundadas em regras de direito material ("título legal à 

preferência", como diz a lei), em detrimento da preferência pautada na máxima prior in tempore potior in iure, ou 

seja, o primeiro a promover a penhora (ou arresto) tem preferência no direito de satisfação do crédito. 

 

"Nessa perspectiva, a distribuição do produto da expropriação do bem do devedor solvente deve respeitar a 

seguinte ordem de preferência: em primeiro lugar, a satisfação dos créditos cuja preferência funda-se no direito 

material; na sequência – ou quando inexistente crédito privilegiado –, a satisfação dos créditos comuns (isto é, 

que não apresentam privilégio legal) deverá observar a anterioridade de cada penhora, ato constritivo considerado 

título de preferência fundado em direito processual", afirmou. 

 

Processo existe para concretizar o direito material 

 

O ministro lembrou que a jurisprudência do STJ considera não ser possível sobrepor uma preferência processual 

a uma preferência de direito material, por ser incontroverso que o processo existe para que o direito material se 

concretize. 



 

   
 

 

Para o relator, o privilégio do crédito tributário – artigo 186 do Código Tributário Nacional – é evidente também no 

concurso individual contra devedor solvente, "sendo imperiosa a satisfação do crédito tributário líquido, certo e 

exigível", independentemente de prévia execução e de penhora sobre o bem cujo produto da alienação se 

pretende arrecadar. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Tribunais devem classificar processos de crimes por motivação político-partidária 

 

Corregedoria Nacional fará plantão extraordinário durante as Eleições 2022 

 

CNJ publica resultados do segundo ciclo do programa Fazendo Justiça 

 

Cobertura da imprensa em casos de feminicídio é tema de dissertação premiada pelo CNJ 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/27092022-Mesmo-sem-penhora-na-execucao-fiscal--credito-tributario-tem-preferencia-na-arrematacao-de-bem-do-devedor.aspx
https://www.cnj.jus.br/tribunais-devem-classificar-processos-de-crimes-por-motivacao-politico-partidaria/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-fara-plantao-extraordinario-durante-as-eleicoes-2022/
https://www.cnj.jus.br/cnj-publica-resultados-do-segundo-ciclo-do-programa-fazendo-justica/
https://www.cnj.jus.br/cobertura-da-imprensa-em-casos-de-feminicidio-e-tema-de-dissertacao-premiada-pelo-cnj/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

